
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Of. nº 155/2024   Guaporé, 06 de maio de 2024 

 

 

 

  Senhor Presidente 

  Senhores Vereadores 

 

 

 

  Através deste vimos encaminhar, para apreciação e 

votação dos Senhores Edis, o projeto de lei nº 26/2024, que HOMOLOGA O DECRETO 

EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 7575/2024 QUE ABRE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PUBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  Anexo segue justificativa do presente encaminhamento. 

  Atenciosamente. 

 

 

 

   Valdir Carlos Fabris 

   Prefeito 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Antônio José Pandolfo,  

Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares 

Guaporé, RS.  
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Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 Guaporé, 06 de maio de 2024. 

 

MENSAGEM Nº 26/2024 

 

 Senhor Presidente: 

 Para os efeitos legais estou submetendo à deliberação dessa Câmara 

Municipal a seguinte matéria: 

 

 PROJETO DE LEI: 26/2024 

EMENTA: HOMOLOGA O DECRETO EXECUTIVO 

MUNICIPAL Nº 7575/2024 QUE ABRE CRÉDITO 

EXTRAORDINÁRIO PARA ENFRENTAMENTO DA 

SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PUBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 JUSTIFICATIVA: 

 O presente projeto de lei visa receber homologação do Crédito Extraordinário aberto no 

Orçamento de 2024, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), por meio do Decreto nº 7575, de 03 de maio de 

2024. 

 O crédito extraordinário foi aberto para contemplar o previsto no Decreto 7574/2024, que 

declara situação de calamidade pública no município de Guaporé em decorrência das fortes chuvas registradas desde 

às 3 horas da manhã do dia 01 de Maio de 2024, ocasionando o transbordo do Arroio Barracão, que cruza a cidade 

no sentido Norte/Sul, assim como os Rios Guaporé e Carreiro, resultando em inundações, alagamento de casas, 

destruição de vias urbanas e rurais, quedas de barreiras, cabeceiras, pontes e muros, deslizamento de terra, 

destruição de propriedades e estragos (ainda não avaliados) na estação de captação de água do Município, 

interrompendo o abastecimento de água para toda a área urbana; 

 Os valores constantes no Decreto nº 7575/2024 serão utilizados para ações emergenciais 

para amenizar os efeitos das fortes precipitações pluviométricas, como aquisição de gêneros alimentícios para 

preparo de refeições aos desabrigados que estão alojados no Seminário, aquisição de água mineral, capas de chuvas, 

botas, lonas, materiais de construção, entre outros tantos materiais e serviços que serão necessários para atender as 

pessoas desabrigadas e desalojadas. 

 À consideração dos Senhores Edis. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 26/2024, DE 06 DE MAIO DE 2024. 

 

 

HOMOLOGA O DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 

7575/2024 QUE ABRE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE 

CALAMIDADE PUBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ-RS faz saber, em cumprimento ao disposto 

no artigo 57, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica homologado o crédito extraordinário aberto no Orçamento de 2024, no valor 

de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), por meio do Decreto Executivo Municipal nº 7575, de 03 de maio 

de 2024, para atender o estado de calamidade pública declarado através do Decreto nº 7574, de 03 de 

maio de 2024. 

  

 Paragrafo Único: Os Decretos nº 7574/2024 e 7575/2024 integram a presente Lei.  

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em  

 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 7575/2024, DE 03 DE MAIO DE 2024. 

 

ABRE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO 

ORÇAMENTO DO EXERCICIO DE 2024 NO VALOR 

DE R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS) 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, de 

conformidade com a Lei Municipal nº 4457, de 21 de setembro de 2023 e Decreto nº 7574, de 03 de maio de 

2024, que declara situação de calamidade pública, decreta: 

 

 Art. 1º Fica aberto e incorporado ao orçamento de 2024, crédito extraordinário com a seguinte 

classificação orçamentária: 

 11  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

   HABITAÇÃO      

 1108 Sistema Municipal de Defesa Civil 

 110806 Segurança Pública 

 110806182 Defesa Civil 

 1108061820085  Apoio as Ações de Segurança Pública 

 1108061820085.2.139  Ações Emergenciais para Enfrentamento da 

   Calamidade Pública. 

3.3.90.30.00.00.00   Material de Consumo    R$ 200.000,00 

3.3.90.32.00.00.00   Material, Bem ou Serviços de Distribuição Gratuita R$   50.000,00 

3.3.90.39.00.00.00   Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$   50.000,00

   Fonte de Recursos:1500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

   Desdobramento: 0001 RECURSO LIVRE – ADMINISTRAÇÃO 

   DIRETA MUNICIPAL 

Objetivo: Realização de Ações Emergenciais visando amenizar os efeitos das fortes precipitações pluviométricas 

ocorridas na sede e no interior do Município conforme Decreto nº 7574/2024 

   TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR R$ 300.000,00 

 

 Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto pela maior arrecadação a verificar-

se no exercício de 2024 na Fonte de Recursos 1500 Recursos Não Vinculados de Impostos, Desdobramento 0001 

RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais). 

 

 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 03 de maio de 2024. 

 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município  

http://www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico

